
 

GABINETE DA VEREADORA

STELLA LUZARDO ALVES

REQUERIMENTO Nº ____ / 2025

Solicita  informações  sobre  o  processo

licitatório nº 25463/2021 e contrato com a

empresa  Rek  Parking,  incluindo  repasses

realizados à Prefeitura, base de faturamento

e valores arrecadados com multas.

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores.

A Vereadora Stella  Luzardo Alves,  no uso de suas atribuições legais  e  regimentais,

especialmente em atenção ao disposto no artigo 146 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, vem requerer que, após aprovado pelo plenário, seja encaminhado ofício ao

Prefeito Municipal de Uruguaiana, solicitando:

1- O envio integral da documentação referente a concorrência pública Nº. 024/2021,

Processo n° 25463/2021;

2-  Contrato  firmado  com  a  empresa  Rek  Parking,  tendo  em  vista  que  o  referido

documento não se encontra disponível no Portal da Transparência da Prefeitura.

3- Todos os aditivos contratuais eventualmente firmados, com seus respectivos objetos,

valores e prazos de vigência;

4- Relação completa dos repasses financeiros realizados pela empresa  Rek  Parking  à

Prefeitura Municipal de Uruguaiana, contendo:

a) datas e valores de cada repasse;

b) base de faturamento utilizada para cálculo dos repasses;

c) relação de multas aplicadas, com a respectiva quantificação de valores

arrecadados e valores efetivamente repassados ao Município; 

5-Indicação do fiscal do contrato designado pela Prefeitura e cópia do respectivo ato de

nomeação;

Endereço: Bento Martins, nº2.619, CEP: 97501-520 Centro, Uruguaiana-RS

E-mail: stellaluzardo@uruguaiana.rs.leg.br

Fone: (55) 3412-5977 Ramal 240
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GABINETE DA VEREADORA

STELLA LUZARDO ALVES

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  tem  por  finalidade colaborar  com  o  aprimoramento  da

transparência e da gestão pública municipal, em harmonia com o dever constitucional

de fiscalização e controle externo exercido pelo Poder Legislativo, conforme estabelece

o artigo 31 da Constituição Federal.

A  transparência  e  o  acesso  à  informação  são  princípios  fundamentais  da  boa

administração, consagrados no artigo 37 da Constituição Federal e regulamentados pela

Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), que assegura à sociedade o direito de

conhecer como são aplicados os recursos públicos.

Nesse  sentido,  verificou-se  que  o  Portal  da  Transparência  do  Município  ainda  não

disponibiliza os dados sobre o contrato entre a empresa Rek Parking e o Município de

Uruguaiana, e que no sistema LicitaCon também não consta, até o momento, a íntegra

do processo licitatório correspondente (Concorrência Pública nº 024/2021, Processo nº

25.463/2021).

Tal  situação  dificulta  o  acompanhamento  da  execução  contratual  e  da  arrecadação

proveniente do estacionamento rotativo, além de  impedir a consulta pública completa

sobre o histórico e  as  condições da contratação,  o  que fragiliza  o controle  social  e

institucional das receitas municipais.

A divulgação dos repasses financeiros entre a empresa  Rek Parking e o Município de

Uruguaiana  representa  um  gesto  importante  de  transparência  e  de  parceria  com  a

comunidade.  Ao tornar esses dados públicos, a Administração reforça a confiança da

população, valoriza o controle social e demonstra compromisso com uma gestão aberta

e responsável, onde todos ganham com a clareza das informações e o fortalecimento das

boas práticas de governo. 

Assim, a solicitação busca  contribuir  de forma construtiva para o fortalecimento da

transparência  e  da confiança entre  a  Administração e  a  comunidade,  promovendo a

publicidade dos atos e o acesso pleno às informações. 

Endereço: Bento Martins, nº2.619, CEP: 97501-520 Centro, Uruguaiana-RS

E-mail: stellaluzardo@uruguaiana.rs.leg.br

Fone: (55) 3412-5977 Ramal 240
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GABINETE DA VEREADORA

STELLA LUZARDO ALVES

Com isso, o Poder Legislativo cumpre seu papel de parceiro institucional na construção

de uma gestão cada vez mais aberta, eficiente e responsável com o uso dos recursos

públicos.

Uruguaiana, 3 de novembro de 2025

Vereadora Stella Luzardo Alves

União Brasil

Endereço: Bento Martins, nº2.619, CEP: 97501-520 Centro, Uruguaiana-RS

E-mail: stellaluzardo@uruguaiana.rs.leg.br

Fone: (55) 3412-5977 Ramal 240
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 00B7-BB77-C712-DF58

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

STELLA LUZARDO ALVES (CPF 482.XXX.XXX-49) em 03/11/2025 12:10:50 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmuruguaiana.1doc.com.br/verificacao/00B7-BB77-C712-DF58


